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LEI N° 403/2007-PGMP 

CRIA o dia de Abstinência ao Consumo 
de Bebida Alcoólica no Município de 
Parintins e dá outras providências. 

O cidadão Messias Wilson de Medeiros Cursino, Prefeito Municipal 

de Parintins em Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 

no art. 65 da Lei Orgânica Municipal de Parintins. 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Câmara Municipal em 

Sessão Ordinária realizada dia 25 de outubro de 2007, APROVOU e eu SANCIONO 

a seguinte, 

LEI 

Art. o l. Fica estabelecido o dia 19 de novembro como dia oficial de 
Abstinência ao Consumo de Bebida Alcoólica no Município de Parintins. 

Art. 2.0. O Poder Público Municipal juntamente com os outros grupos 
civis organizados farão ampla divulgação com o objetivo de esclarecer sobre o risco 
do consumo excessivo do álcool e os perigos à saúde e a vida do cidadão. 

Art. 3 O - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parintins, 05 de nove . o de 2007. 
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